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RECURSO 5 de 5: Proposta 023216/2024 Manhumirim – MG 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

Prezados (as) Senhores (as), 

Presidente da COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO E PRODUCAO DE COLETA SELETIVA, 

REAPROVEITAMENTO E RECICLAGEM DE LIXO LTDA- AGUAPE  

Prezados Senhores, 

Referente à solicitação de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta 026582/2024 do INSTITUTO DE 

ESTUDOS SUSTENTÁVEIS E TECNOLÓGICOS DA AMAZÔNIA AMAZONIATEC, informamos 

que a interposição de recursos em chamamentos públicos de repasses de recursos 

financeiros governamentais para Organizações da Sociedade Civil (OSCs) é regulada pela 

legislação e pelas normas estabelecidas no edital específico do chamamento. 

É importante ressaltar que a interposição de recursos deve ser feita pela própria OSC que se 

sente prejudicada com o resultado do seu próprio julgamento, não sendo comum que uma 

OSC recorra a favor ou contra outra. O edital não prevê essa possibilidade, e a sua solicitação 

não se enquadra nas disposições normativas aplicáveis. 

Em relação aos documentos apresentados, todos os documentos analisados que foram 

utilizados para efeitos de classificação serão submetidos a uma fase de habilitação, onde 

solicitações de documentos comprobatórios serão feitas. Caso a Organização da Sociedade 

Civil classificada não apresente a documentação correta, ou se for comprovado que houve a 

apresentação de documentos fraudulentos ou que tentam burlar o processo de análise, a 

OSC será desclassificada e não será enquadrada, além de ser responsabilizada 

administrativamente, judicialmente e até criminalmente. 

Diante do exposto, informamos que a solicitação de desclassificação da proposta foi 

INDEFERIDA. É essencial que tanto a interposição de recursos quanto a possibilidade de 

revisão dos atos da Comissão estejam em conformidade com os normativos do edital e com 

a legislação aplicável. Recomendamos que as OSCs consultem a documentação pertinente e, 

se necessário, busquem orientação jurídica para assegurar a correta interpretação das regras. 

Atenciosamente, 

   

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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